
Memorando 6- 76.411/2025

De: Maria M. - SEGEP

Para: SEGEP - DAP - CONT - Contratação  - A/C Leticia R.

Data: 10/12/2025 às 15:04:12

Setores envolvidos:

SECAC, SEGEP - DG, SEGEP - DAP, SEDUC - DEEP, SEGEP - FUNSERVIR, SEGEP - DAP - CONT, SEDUC, SEGEP,

SEGEP - AG, SEGEP - DAP - COOREDU

EDITAL DE REMOÇÃO PROFESSORAS DO AEE

 

Prezados, 

Em atendimento à solicitação do Secretário de Gestão de Pessoas, encaminha-se o Edital SEDUC nº 012/2025, com
a devida alteração de data indicada no Despacho nº 05, para coleta de assinatura do Secretário de Gestão de
Pessoas, Senhor Ary Euclides de Souza Filho, e do Secretário Interino da Secretaria Municipal de Educação, Senhor
Leandro Arthur Rodrigues da Silva.

Para fins de registro e arquivamento junto à Secretaria de Educação, segue, em anexo, a respectiva versão em
formato editável.

Em oportuno, encaminho para publicação após as assinaturas. 

Atenciosamente, 

_

Maria Eduarda Moreira 

Assessora Executiva

Anexos:

Edital_SEDUC_012_Professores_Especialistas_Revisado.docx
Edital_SEDUC_012_Professores_Especialistas_Revisado.pdf
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EDITAL SEDUC Nº 012/2025 
 
 
 

“Dispõe sobre o pedido de alteração de designação do 
local de trabalho dos Professores de Atendimento 
Educacional Especializado da Rede Municipal de Ensino 
de Balneário Camboriú e dá outras providências.” 

 

 

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, o Senhor Ary Euclides de Souza Filho e o Secretário Interino 

da Secretaria Municipal de Educação, o Senhor Leandro Arthur Rodrigues Da Silva, no uso das 

atribuições legais: 

 

CONSIDERANDO otimizar o bom andamento das Unidades Escolares para o ano letivo de 2026, 

adequando as necessidades do quadro de pessoal, sem se afastar da primazia do interesse público; 

 

CONSIDERANDO resguardar o direito de preferência estabelecido no Art. 61 da Lei Complementar 

12/2015, dos professores já nomeados, no que concerne à designação de local de trabalho; 

 

CONSIDERANDO as prerrogativas discricionárias concedidas ao Secretário de Gestão de Pessoas 

e a Secretária da Secretaria Municipal de Educação, através da Lei Complementar 12/2015, visando 

a manutenção dos atos administrativos de interesse público; 

 

CONSIDERANDO que a Lei Complementar 12/2015 não contempla a possibilidade de transferência 

temporária entre unidades, razão pela qual somente serão analisados os pedidos de alteração de 

designação do local de trabalho, nos termos estabelecidos no presente Edital;  

 

CONSIDERANDO que, a partir do presente Edital, poderão surgir novas vagas remanescentes e 

que todos os servidores interessados em movimentar suas lotações, ainda que sem indicação 

prévia da unidade de destino e com fundamento exclusivamente nas vagas abertas por este Edital, 

deverão igualmente manifestar seu interesse, observando integralmente os critérios e 

procedimentos aqui estabelecidos;  

 

CONSIDERANDO que a municipalidade convocará, ao longo do ano letivo, novos candidatos 

aprovados em concurso público para provimento das vagas atualmente em aberto;  
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RESOLVEM: 

 

Artigo 1º – Tornar público o presente Edital, destinado aos pedidos de alteração da designação do 

local de trabalho dos Professores de Atendimento Educacional Especializado efetivos 

vinculados à Secretaria Municipal de Educação, estabelecendo prazo para que manifestem 

interesse nas referidas alterações. 

 

Parágrafo único. Consideram-se disponíveis para movimentação as vagas deste Edital e 

exclusivamente dele decorrentes. 

 

Artigo 2º - Fica estabelecido que os pedidos de alteração da designação do local de trabalho 

deverão ser protocolados na plataforma 1Doc com os seguintes assuntos: 

 

I - Alteração da designação do local de trabalho: para solicitar a alteração, o servidor deverá 

acessar o 1Doc e, no campo “buscar”, digitar: SED – DGP.  

Em seguida, deverá selecionar a opção correspondente ao seu cargo, dentre as seguintes:  

 

a) SED – DIGP – TS – Transferência de Setor Ensino Fundamental (Professores e Especialistas 

em Educação);  

b) SED – DIGP – TS – Transferência de Setor Educação Infantil (Professores e Especialistas em 

Educação);  

 

Artigo 3º - Os pedidos disciplinados por este Edital observarão integralmente as disposições da Lei 

nº 2.251/2003, da Lei Complementar nº 12/2015 e da Lei Complementar nº 16/2016. 

  

Artigo 4º - Os pedidos solicitados fora da data não serão analisados e considerados como 

intempestivos. 

 

Artigo 5º - Com o objetivo de exaurir todas as vagas, o servidor poderá manifestar seu interesse 

elencando até 03 (três) unidades de ensino, nomeando-as por ordem de preferência, ainda que 

inicialmente não constem no presente Edital. 
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Artigo 6º - Dentro dos critérios estabelecidos no artigo 61 da Lei Complementar 12/2015, e 

obedecida a ordem cronológica de primeira e segunda opção, a designação se dará 

automaticamente sem nova solicitação e /ou aquiescência do requerente. 

 

Artigo 7º - Frisa-se que, nos termos do art. 76 da Lei nº 12/2015, não serão apreciados os pedidos 

formulados por servidores que se encontrem em estágio probatório.  

 

Artigo 8º - Fica os mesmos condicionados ao seguinte cronograma: 

 

PERÍODO DE SOLICITAÇÃO 

 

De 10 de dezembro de 2025 a 12 de dezembro de 2025 

 

 

Artigo 9º – Os resultados serão divulgados na plataforma 1Doc. 

 

Artigo 10º – Fica estabelecido que a alteração de local de trabalho dos servidores do magistério 

está condicionada à discricionariedade da Administração e à existência de vaga disponível, não 

constituindo direito subjetivo do servidor, mas medida destinada exclusivamente ao atendimento do 

interesse público.  

 

Artigo 11º Vagas abertas para alteração da designação do local de trabalho: 

 

PROFESSOR DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO – 40HRS 

01 VAGA - CEM ALFREDO DOMINGOS DA SILVA 

02 VAGAS - CEM GIOVANIA DE ALMEIDA  

02 VAGAS - CEM GOVERNADOR IVO SILVEIRA 

01 VAGA - CEM VEREADOR SANTA 

01 VAGA - NEI DONA MARIA FRANCISCO SIQUEIRA 

01 VAGA - NEI PIONEIROS 

01 VAGA - NEI SEMENTES DO AMANHÃ 
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Balneário Camboriú, 10 de dezembro de 2025. 

 

 

 

ARY EUCLIDES DE SOUZA FILHO  
Secretário de Gestão de Pessoas  

 
 

LEANDRO ARTHUR RODRIGUES DA SILVA   
Secretário Interino de Educação 
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ARY SOUZA FILHO (CPF 665.XXX.XXX-68) em 10/12/2025 15:06:25 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LEANDRO ARTHUR RODRIGUES DA SILVA (CPF 065.XXX.XXX-12) em 10/12/2025 15:49:34
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